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INDICAÇÃONº.174/2025

“INDICAAOPODEREXECUTIVOACRIAÇÃOEOENCAMINHAMENTOÀCÂMARAMUNICIPALDEPROPOSTA

LEGISLATIVAESPECÍFICAQUEINSTITUAOPLANODE

CARREIRADAGUARDAMUNICIPAL,NOSTERMOSDA

CONSTITUIÇÃOFEDERALEDALEIFEDERALNº

13.022/2014”

1

SenhorPresidente,apresentoaVossaExcelência,nostermos

doArtigo207,doRegimentoInterno,apresenteIndicação,sugerindoao

SenhorPrefeitoencaminharaosetorcompetenteasdeterminações

necessárias,SolicitaaoPoderExecutivoaelaboraçãoeoenviodeprojeto

deleiqueinstituaoplanodecarreiradaGuardaMunicipal.

p TE dietung SsismMe=

JUSTIFICATIVA

SenhorPrefeito,

- BI TOH

AGuardaMunicipalexercefunçãoestratégicanaproteçãodos

bens,serviçoseinstalaçõesdoMunicípio,alémdeintegraroSistemaÚnicodeSegurançaPública(SUSP),conformeaLeiFederalnº13.675/2018.

Nessecontexto,avalorizaçãoeaprofissionalizaçãodacorporaçãonãosão

apenasumaescolhadegestão,masumaexigêncialegal.

mDOLOddQTOTr6

AConstituiçãoFederal,emseuart.39,determinaque“a

União,osEstados,oDistritoFederaleosMunicípiosinstituirão,noâmbitodesuacompetência,planosdecarreiraparaosservidoresdaadministração

direta,autárquicaefundacional”.Ouseja,todososentesfederativosestãovinculadosaorganizarcarreirasestruturadasparaosseusservidores,incluindo

aGuardaMunicipal.

-— SEUL"BO TTCs5

OEstatutoGeraldasGuardasMunicipais(Leinº13.022/2014)reforçaessecomandoaodispor,emseuart.9º,queaGuarda

Municipaldeveserformadapor“servidorespúblicosintegrantesdecarreira

únicaeplanodecargosesalários,conformedispostoemleimunicipal”.

Portanto,nãosetratademerafaculdadedoMunicípio,masdeumaobrigação

expressaprevistaemleifederal.

SOa

Alémdisso,ainexistênciadeumPlanodeCarreiraabremargem

parainsegurançajurídica,desigualdadedetratamentoentreosservidores,

dificuldadesnagestãodepessoaleatéaumentodelitígiosjudiciais.Jáa
instituiçãodoplanogaranteprogressãofuncionalbaseadaemcritérios

objetivos,avaliaçãodedesempenhotransparente,formaçãocontinuadae
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remuneraçãocompatívelcomasatribuiçõesdocargo,fortalecendotantoa

corporaçãoquantoasegurançapúblicalocal.

Ressalte-seque,nopresentemomento,tramitamnestaCasa

doisProjetosdeLeireferentesàGuardaMunicipal,ambosimpondonovas

orientaçõeseregrasdisciplinares.Contudo,nãoérazoávelqueacorporação

sejachamadaapenasasuportarônus.Seexistemregrasmaisrígidasacumprir,énecessário,emcontrapartida,reconhecerovalordotrabalho
prestado,garantindomeiosdecrescimentoprofissionalevalorização

institucionalpormeiodeumPlanodeCarreirasólido.

Portanto,estaIndicaçãobuscacorrigiressalacuna,reafirmando

queavalorizaçãodoservidorécondiçãoindispensávelparaqueaGuarda

Municipalpossaexercersuasfunçõesconstitucionaiselegaiscomeficiência,

motivaçãoejustiça.

Pp TEdTar UNI SIE=

Plenário“VereadorAparíciodeAlmeida”,aos11desetembrode

2025.
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